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Farágrafo único -A concessão da subvenção será forma rizad.amediante convênio a ser
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Art' 2o - A enticlade beneficiária prestará contas dos recursos recebidos àMunicipalidade, na fbrma ¿o 
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nas Instruções no 0r/2020, atuarizad,aposteriormente, rraixa<ras pero iriu"räì ¿ï c;;î;, åîilå:" de São paulo, e de acordo
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execução da presente Lei correrá por conta da seguintedotação orçamentária prevista nu orçu-"nto vigente, a saber:

Unidade Orçamentária: 0 1.0g.00
Unidade Executora: 0 I .0g.03
Fonte:05
Funcional Programática: I 0.302. Al2_2.017
Elemento da Despesa: 3.3.50.43
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Art. 4o - A subvenção de que trata a presente Lei está prevista no Plano Plurianual -
2026-2029 (Lei n. 3.915125), Lei de Diretrizes Orçamentárias -2026 (Lei n. 3.876125) e
Lei Orçam entëtria Anual -- 2A26 (Lei 3 .9 I 9 125).

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Tambaú, 04 de março de2026.

Dr. Leonardo Real
Prefeito

Registrada e publicada no Departamento
Tambaú, em 04 de março de2026.
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